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ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2021 

 
 

A douta Promotora de Justiça acima nominado, titular da 11ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Juazeiro/BA, solicitou deste Centro de Apoio, via 

correio eletrônico, Orientação Técnica quanto ao objeto do Procedimento 

Administrativo registrado sob o nº IDEA 598.9.40430/2021, em trâmite naquela 

promotoria,  acerca da possibilidade da Unidade Escolar ceder a professores o 

uso de prédio para ministrarem aulas de reforço a alunos do próprio Colégio e 

de outros locais, ante a proibição de ministrar aulas presenciais, até 14 de 

março de 2021, por força do Decreto Estadual. 

 

Em breve síntese, consta do sobredito expediente que a Escola Recanto 

do Pequeno Príncipe, localizada em Juazeiro/BA, unidade de ensino particular, 

que presta o serviço de Educação Infantil e Ensino Fundamental aos 

educandos, pactuou a cessão gratuita do uso do imóvel a professores da 

referida instituição, a fim de ministrarem aulas presenciais de reforço aos 

educandos da comuna. 

 

Em atenção ao Ofício n.º 100/2021-11ªPJ-JUAZEIRO/BA, o Conselho 

Municipal de Educação de Juazeiro encaminhou Relatório, à 11ª Promotoria de 

Justiça de Juazeiro, sobre a visita realizada na Escola Recanto do Pequeno 

Príncipe, na qual foi constatada a existência de 12 (Doze) crianças de 

diferentes faixas etárias, distribuídas em (04) quatro salas de aula, sendo 



 

acompanhadas por professores do mencionado colégio e concluiu que não há 

indícios de que estejam ocorrendo aulas presenciais regulares na Escola 

Recanto do Pequeno Príncipe. 

 

Pois bem. De início, insta recordar que se encontra em vigor, no âmbito 

do Estado da Bahia, o Decreto nº 19.586/2020, que suspende, em todo o 

território baiano, até o dia 14 de Março de 2021, as atividades letivas, nas 

unidades de ensino, públicas e particulares, a serem compensadas nos dias 

reservados para os recessos futuros, ressalvados os estágios curriculares 

obrigatórios dos cursos da área de saúde (art. 9°, II, do Decreto Estadual n° 

19.586/2020).1 

 

Nesse diapasão, depreende-se que a decisão dos Gestores Municipais e 

Governo Estadual pela paralisação das aulas presenciais levou em conta que, 

as escolas são espaços de circulação de muitas pessoas e as crianças 

integram um grupo mais vulnerável para o desenvolvimento de doenças, de 

modo que a suspensão das atividades letivas curriculares e extracurriculares 

tenciona diminuir a disseminação do novo Coronavírus. 

 

Contudo, a Escola Recanto do Príncipe, em desacordo com as 

normativas excepcionais que regem as atividades letivas presenciais, diante da 

pandemia em curso, alega que decidiu pactuar contrato de cessão de uso de 

imóvel em favor dos professores empregados da supracitada unidade de 

ensino, com o fito de ministrarem aulas de reforço aos discentes da localidade.  

 

Nessa senda, é imperioso destacar que as escolas devem cumprir as 

determinações elencadas no Decreto Estadual enquanto perdurarem seus 

efeitos, somente podendo realizar algum ajuste caso haja deliberação em 

sentido contrário, embasada em critérios técnico-científicos, de forma que 

                                                
1 Disponível em: http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-19586-de-27-de-marco-de-

2020 

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-19586-de-27-de-marco-de-


 

justifique determinada opção como a mais adequada para a saúde pública, não 

sendo possível decisões particulares e unilaterais tratarem do direito difuso à 

saúde e à educação. 

 

De mais a mais, impende esclarecer que são competências 

administrativas comuns da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios cuidar da saúde e da assistência pública e proporcionar os meios 

de acesso à educação, nos termos do art. 23, incisos II e V, da Constituição 

Federal.  

 

Do mesmo modo, consoante o artigo 24, inciso XII, a Lei Maior prevê a 

competência concorrente entre União, os Estados e o Distrito Federal para 

legislarem sobre proteção e defesa da saúde, permitindo, ainda, aos 

Municípios, nos termos do artigo 30, inciso II, a possibilidade de suplementar a 

legislação federal e a estadual no que couber, desde que haja interesse local. 

 

Cumpre esclarecer que a Escola Recanto do Pequeno Príncipe integra o 

Sistema Estadual de Ensino, tendo em conta tratar-se de unidade de ensino 

particular, que presta, também, o serviço de Ensino Fundamental aos 

escolares, consoante se extrai do art. 2°, II e parágrafo único, da Resolução do 

CEE n° 26, de 15 de março de 20162. 

 

 

Logo, a Escola Recanto do Pequeno Príncipe se submete às 

determinações do Conselho Estadual de Educação (CEE), sobremodo no que 

toca à reabertura nesse período excepcional. Contudo, não houve, por parte do 

Órgão Colegiado, nenhum comando autorizativo para o retorno das atividades 

letivas presenciais/híbridas curriculares ou extracurriculares. Sobre o assunto, 

cumpre trazer à baila a Nota Pública da lavra do Conselho Estadual de 

                                                
2 http://www.conselhodeeducacao.ba.gov.br/arquivos/File/R026ANEXOS.pdf  

http://www.conselhodeeducacao.ba.gov.br/arquivos/File/R026ANEXOS.pdf


 

Educação3:  

 
As instituições que integram o Sistema Estadual de Educação, 
no município de Luís Eduardo Magalhães e outros, cujas 
autoridades locais indicam a retomada das atividades 
presenciais, devem se posicionar acatando as premissas 
constituídas na legislação educacional, em particular na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996), consultando 
o órgão normativo do Sistema a que está vinculado - o CEE/BA 
– e à autoridade sanitária estadual, sobre encaminhamentos 
referentes ao Decreto Estadual nº 19.529, de 16 de março de 
2020. 
 

 

Nesse ínterim, o Conselho Estadual de Educação da Bahia é o órgão de 

controle social com papel normatizador, fiscalizador, deliberativo, consultivo, 

mobilizador, social, e tem por finalidade disciplinar as atividades educacionais 

das instituições de ensino mantidas pelo Estado da Bahia, nas quais se 

incluem as Instituições que prestam o serviço de Ensino Fundamental, criadas 

e mantidas pela iniciativa privada. 

 

Vale evidenciar que, a Unidade de Ensino particular Recanto do 

Pequeno Príncipe conhecia a realização de atividades de reforço no ambiente 

escolar sob sua responsabilidade, assim como do uso do fardamento escolar 

por partes dos educandos, ambas informações trazidas pela própria escola no 

âmbito da manifestação da referida Instituição, no bojo da Portaria de 

Procedimento Administrativo. 

 

Com efeito, pontua-se que o fardamento escolar é usado para 

identificação dos alunos de uma determinada instituição de ensino, portanto, 

concordar com o seu uso em qualquer tipo de atividade diferente daquelas 

oferecidas pela escola, indica a aceitação e anuência, a exemplo das visitas a 

museus, passeios em parques e outras atividades extraescolares em geral, nas 

quais a escola mantém a sua responsabilidade. 
                                                
3 http://www.conselhodeeducacao.ba.gov.br/2020/11/617/NOTA-PUBLICA-O-retorno-as-aulas-

presenciais-no-ambito-do-sistema-estadual-de-ensino.html Acesso em 04 de Março de 2020. 

http://www.conselhodeeducacao.ba.gov.br/2020/11/617/NOTA-PUBLICA-O-retorno-as-aulas-


 

 

Desta feita, com a não possibilidade de realização de atividades letivas 

por força da pandemia da COVID-19, a fim de garantir a saúde de toda a 

comunidade escolar, realizar atividades de reforços com fins pedagógicos e 

envolvendo professores e alunos, não atende ao princípio da precaução e pode 

sugerir um intento de burlar o Decreto Estadual, em vigor, que proíbe as 

atividades letivas. 

 

Diante de todo o exposto, e uma vez que se encontra em curso na 

Promotoria o competente procedimento apuratório, sugere-se à douta 

Promotora de Justiça solicitante, sem caráter vinculativo, por óbvio, a 

expedição de recomendação à Unidade Recanto do Pequeno Príncipe para fins 

de suspensão preventiva e imediata das atividades pedagógicas que estão em 

curso na referida escola, atentando-se ao princípio da cautela, com vistas à 

proteção dos escolares, dos profissionais docentes e da sociedade em um 

momento crítico da saúde, assim como o manejo das seguintes diligências, 

sem embargo de outras que entender pertinentes: 

 

01. Expedição de ofício ao (à) Prefeito(a), ao(à) Secretário(a) 
Municipal de Educação e ao Secretário Municipal de Saúde, a fim de que 

esclareçam sobre a existência de autorização para a realização de atividades 

de reforço escolar em unidades de ensino do Município, a exemplo da Unidade 

de Ensino Recanto do Pequeno Príncipe. 

 
02. Expedição de ofício ao Centro de Operação de Emergência em 

Saúde-COE/SESAB4, a fim de que se manifeste sobre a realização de 

atividades de reforço escolar na Unidade de Ensino Recanto do Pequeno 

Príncipe. 

 

 

                                                
4 coes.bahia@saude.ba.gov.br  
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03. Expedição de ofício ao Conselho Estadual de Educação5, a fim de 

que se manifeste a respeito da realização das aulas de reforço ministradas aos 

escolares de Juazeiro/BA, no espaço da unidade escolar Recanto do Pequeno 

Príncipe, tendo em conta a pandemia em curso. 

 

04. Expedição de ofício à Unidade Escolar Recanto do Pequeno 
Príncipe, a fim de que apresente documento comprobatório da cessão aos 

professores do prédio escolar e da devida comunicação feita às autoridades 

competentes da saúde sobre as atividades realizadas no seu espaço, tendo em 

vista a situação de emergência sanitária. 

 

 

No mais, o CEDUC põe-se à disposição para outros esclarecimentos e 

auxílios que se fizerem necessários. 

 

 

Salvador, 05 de Março de 2021. 

 

 
Adalvo Nunes Dourado Júnior 

Promotor de Justiça 
Coordenador do CEDUC 

 
 
 
 
 

 

                                                
5 atendimento.cee@educacao.ba.gov.br 
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